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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XII – Nº 2317  Quinta - Feira, 04 de Novembro de 2021

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

DISPENSA LICITATÓRIA

PROCESSO Nº. 8465/2021

Ref. Contratação de empresa para LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 48.000,00 
(Quarenta e oito mil reais).  
                                                                                                                                                                                                                                                                  
A Senhora Secretária Municipal de Saúde, por meio do processo nº 8465/2021 protocolado 
através do Oficio nº 410/SMS/2021, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização 
para contratação de empresa para Locação de equipamento de 1 (um) Raio X, com toda 
estrutura e mão de obra especializada, pelo período de 3 meses, no valor mensal de R$ 
16.000,00 (Dezesseis mil reais) e valor total de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), para 
atendimento da Secretaria de Saúde. A referida dispensa será com a empresa DOCASAR 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.990.624/0001-54, com sede a Rua 
Prefeito Sebastião Teixeira, 354, Várzea em Teresópolis - RJ.  

Ao apreciar a solicitação, com base na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 24, Inciso 
II, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação 
em analise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, 
devidamente ratificada pela douta Procuradoria Jurídica as cota de 03/11/2021 e Secretaria 
de Controle Interno as cota de 03/11/2021 do mesmo processo administrativo.
  
Urge esclarecer, que a LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
ora enfocados, dar-se-á com a empresa DOCASAR SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pelas 
razões expostas no Processo em questão. 

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o 
presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigo 75, II, da Lei 14.133 de 01 
de abril de 2021.
                                                           

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o 
que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, 
publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 04 de novembro de 2021.

    
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
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DISPENSA LICITATÓRIA

PROCESSO Nº. 7146/2021

Ref. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO para atender processo judicial, no valor de R$ 5.569,20 (Cinco mil, quinhentos 
e sessenta e nove reais e vinte centavos).  
                                                                                                                                                                                                                                                                  
A Senhora Secretária de Saúde, através do Oficio nº 37/ SMS/ FARMÁCIA/ 21 da Farmácia Municipal, no feito protocolado sob o n.º 7146/2021, 
solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa para aquisição de 1260 COMPRIMIDOS DE PANCREATINA 
25000 UI, no valor unitário de R$ 4,42 (quatro reais e quarenta e dois centavos), valor total de R$ 5.569,20 (Cinco mil, quinhentos e sessenta e nove 
reais e vinte centavos), para atendimento da Secretaria de Saúde em cumprimento aos processos judiciais de n°0001891-54.2019.8.19.0076, 0000395-
89.2019.8.19.0076 e 0002442-07.2017.8.19.0076 . A referida dispensa será com a empresa FARMÁCIA ELANDREZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
09.075.930/0001-89, com sede a Rua Professora Maria Emília Esteves, 24 Centro, em São José do Vale do Rio Preto - RJ.  

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, Inciso IV, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos 
que a solicitação em analise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos pela Senhora Secretária Municipal de 
Saúde, devidamente ratificada pela douta Procuradoria Jurídica as cota de 24/09/2021 e Secretaria de Controle Interno as cota de 03/11/2021 do mesmo 
processo administrativo.
  
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DOS MEDICAMENTO, ora enfocados, dar-se-á com a empresa FARMÁCIA ELANDREZA LTDA, pelas razões 
expostas no Processo em questão. 

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos 
Artigo 24, IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
                                                           

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, IV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 04 de novembro de 2021.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 072/2021 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 0930/2021
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 151/2021
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de Novembro de 2021.
Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         

Chefe da Divisão de Contratos
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 072/2021 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 0930/2021
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 152/2021
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de Novembro de 2021.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos
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EXTRATO DE TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS

ATA Nº: 004/2021 e 117/2021
PREGÃO: Nº 066/2020 e 056/2021
FORNECEDOR: POSTO CASTELO LTDA.

De acordo com os despachos exarados no feito nº 8075/2021 e visando manter o equilíbrio econômico financeiro, o item abaixo passa a ser registrado 
na CLÁUSULA QUARTA, item 4.1 da referida ata, vigorando com efeitos retroativos a 14 de outubro de 2021, com o seguinte valor:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR REALINHADO

01 Diesel S-10 Litro R$ 5,059 (cinco reais e cinco centavos e nove 
milésimos)

02 Diesel BS-500 Litro R$ 4,897 (quatro reais e oitenta e nove centavos e sete 
milésimos)

São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de novembro de 2021.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor do Contratos

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 133/2021

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 2943/2021; PARTES: O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa 
POSTO CASTELO LTDA, por força dos despachos exarados, fica prorrogado em 06 (seis) meses, iniciando-se em 21 de novembro de 2021 e 
findando-se em 21 de maio de 2022, o prazo do referido contrato, que tem por objeto à aquisição de 48.500 litros de diesel comum, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes. Permanecem inalteradas todas as demais CLÁUSULAS e condições do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04 de novembro de 2021.

São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de novembro de 2021.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 373/2021

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 2723/2021; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a 
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO; OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios DA Agricultura Familiar, para os alunos da Rede de Educação Básica Pública, para atendimento da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Ciência e Tecnologia; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando-se em 28 de outubro de 2021 e findando-se em 28 de outubro de 2022; 
VALOR: Pagará o valor global de R$ 228.089,22 (duzentos e vinte e oito mil e oitenta e nove reais e vinte e dois centavos) Reservas das Dotações 
Orçamentárias nº 859/2021; Elemento: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0017 – Programa de Alimentação Escolar – Material de Consumo e nº 1571/2021; 
Elemento: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0017 – Programa de Alimentação Escolar – Material de Consumo; DATA DE ASSINATURA: 28 de outubro 
de 2021.

São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de Novembro de 2021. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos


